LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 10/2018
OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC e reservatórios de água para aplicação em Sistemas de Abastecimento de água e Sistemas de Irrigação, visando atender às necessidades de diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia.
IMPETRANTE: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 10/2018, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa LICITARE PRODUTOS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA. que tem por finalidade o Fornecimento de tubos de PVC e reservatórios de água para aplicação em Sistemas de Abastecimento de água e Sistemas de Irrigação, visando atender às necessidades de diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União de 13/07/2018, com data de recebimento das propostas financeiras a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até as 08h59min (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 25 (vinte e cinco) de Julho de 2018 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

2. DA TEMPESTIVIDADE:

O pedido de impugnação do Edital 10/2018 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005.

A impetrante questiona a exigência no edital para que o licitante apresente atestados de capacidade técnica com um somatório de pelo menos 50% do objeto da licitação.
Segundo a empresa LICITARE PRODUTOS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA impetrante do pedido de impugnação, informa que a exigência no edital para que o licitante apresente atestados de capacidade técnica com um somatório de pelo menos 50% do objeto da licitação. Esta cláusula levou ao cancelamento do Grupo 4, destinado a compra de Reservatório em cota exclusiva para pequena empresa, na licitação de número 13/2017, deste mesmo órgão, no ano de 2017, conforme consta em ata o motivo de desclassificação da empresa que ofertou o melhor lance “A proposta foi desclassificada por não atender ao subitem 11.1.1, letra "e", número 2.
3. CONSIDERAÇÕES:

A área técnica da Codevasf entende que tal exigência deverá ser suprimida, sendo assim, solicitou a SUSPENSÃO do certame para adequar o edital.
O pedido de impugnação é julgado PROCEDENTE, nos termos do § 2º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005 e com fulcro na manifestação da área técnica acima.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000405/2018-59
WILSON NERI DE SOUZA
Pregoeiro
